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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no
dia 2710212019 sendo colocada eln segunda pauta no dia 0811012019, tendo seu devido
curnprimento no dia l5ll0l20l9, após foi encaminhada para esta Cornissão no dia 1611012019,tendo

a esta aportado na lnesma data, tuclo conforme as fls.02l14v.

Posterionnente foi apensado o PL 1 1912020 de autoria do Deputado Silvio Fávero e, após

nova manifestação da Cornissão de Infi aestrutura Urbana e de Transporte de acordo corl as fls. I 5 a
23v.

Submete-se a esta Cornissão o Projeto de Lei n." 19712019, de autoria da DeputadaJanaina

Riva, apensado o PL 11912020 de autoria do Deputado Silvio Fávero, confonne ementa acirna. Não
forarn apresentadas emendas ou substitutivo.

A Autora informa em sua justiÍicativa que:

"Á presenle lei nasceu da demanda popular que requereu conslanlemenle a

regulamentação da Lei n'10.431/1(t, do passe livre às pessoas portadoras de

deficiência no sislema de ÍransporÍe coletivo interruunicipal, ao Poder Executivo e
não Íeve seu pleit.o aÍendido.

PortanÍo, não havendo óbice jurídico a que se.ia feila a regulamenÍuçtio pela ttia
legal, segue o presenle projeto para concreÍizar esse importanÍe direitrt, previslo
na ConttenÇão Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu

Protocolo Facultutitto, assinados em Nova York, em 30 de ntarço de 2007.

E inrprtrtonle ressaltar clue .foi retirada a nacessidade cle que o cle/iciente .f'osse

pobre para poder usuJruir clo henefício, etn consonâttcia com o dispttsto no

D ipl om a re I roc i dctdo. "

Parecer n." 31 ll2)zllCCJR

Referente ao Projeto de Lei n." 19112019 que "Modifica a Lei n"
10.431116, do passe livre às pessoas portadoras de deficiência no
sistema de transporte coletivo intennunicipal.".

Autora: Deputada Janaina Riva

ia do Deputado Silvio Fávero.
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Curnprida a prirneira pauta, fbi encaminhado à Comissão de Infraestrutura Urbana e de
Transpofies a qual exarou parecer no mérito favorável à aprovação, tendo sido aprovado etn l.n
votação pelo Plenáriodesta Casa de Leis no dia0211012019.

Posterionnente, retomou a Comissão de Merito, para rnar-rif-estar quanto ao PL 11912020
apensado, a qual exarou parecer no rnérito pela prejudicidade, e favorável à aprovação nos tennos
do texto trazido no Projeto de Lei n." 19112019 de autoria da Deputada Janaina Riva.

Após, os autos retornaram no dia 3010612020 a Cornissão de Constituição, Justiça e

Redação para emitir parecer.

E o rclatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo coln o ar1. 36 cla

CEMT, e art.369, inciso I, alínea "a" do Regimento Interno desta Casa de Leis, opinar quanto ao

aspecto constitucional, legal ejurídico sobre todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa.

A proposição visa rnodificar a Lei no 10.431116, do passe livre às pessoas corn deficiência
no sisterna de transporle coletivo intennunicipal.

A Constituição Federal no art. 6" estabelece como Direito Social o direito ao transpofie,
alénr disso, a Lei Federal n."13.146 de 06 de julho de 20l5que Instituiu a Lei Brasileira de Inclusão
da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência) destinada a assegurar e a

prolrrover, erl condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundarnentais por
pessoa corn deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania, tratando sobre a materia, o que

nos leva a inferir que o projeto eln colnento visa çoncretizar esse importar-rte direito no ârnbito
estadual, não constituindo etn vício de iniciativa.

Insta salientar que a Lei n" 10.43112016 foi declarada inconstitucional pelo Tribunal de

Justiça do Estado de Mato Grosso na ADI n" 1004201-74.2019.8.11.0000/MT, proposta pela

Federação das Ernpresas de Transpofte Rodoviário cle Passageiros do Estado de Mato Grosso
(FETRAMAR), sob o fundamento de que a lei violaria a garantia do equilíbrio econômico-

Í-rnanceiro dos contratos, o direito de propriedade e o direito fundamental social ao transporte
(Constituição da República, artigos 5n, XXII, 6",37, XXI, e 170).

Entretanto, posterionnente, o govefllo do Estado de Mato Grosso regulamentou a referida

Lci por rneio do Decreto n" 184 de23 de julho de2Ol9, e a Agência Estadual de Regulação dos

Serviços Públicos Delegados do Estado de Mato Grosso publicou a Resolução Nonnativa AGER t.t"

5, de 1 gl\ql2olg, no DOE em 2310912019, dispondo sobre proceditnentos para controle e concessão

de passe livre às pessoas portadoras de deficiência no transpofte Coletivo Rodoviário

Intennunicipal.
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Dessa forma, destaca-se que desde 2019, vê-se assegurado o direito da pessoa com

deficiência ao transporte intermunicipal gratuito, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

Importante enfatizar que, a Lei no 10.43112016 prevê o beneÍicio do passe livre
intennunicipal de forma restrita "às pessoas com deficiência, comprovadamente carentes", ao
passo que a proposta, retira a necessidade de que a pessoa seja hipossuficiente para usufruir do
beneficio, visto que na legislação federal - Lei n.o 13.146, de 06 de julho de2015, háprevisão clara
quanto ao dever do Estado e da sociedade no sentido de assegurar à pessoa com deficiência, com
prioridade, a efetivaçáo dentre outros direitos, o direito ao transporte, decorrente da Constituição
Federal, da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com DeÍiciência e seu protocolo facultativo
assim. se verifica. quea proposta não padece do vício de inconstitucionalidade.

Arí. 23. É compeÍência comunt da [Jniõut, clos Estados, c]o Distrito Federal e dos
Municípios:

II - cuidar da saúde e assisÍência pública, da proÍeçcio e garanticr das pessoas
pr»'tadoras de de/iciência, (.llr!ç: I l) !'!; ó 1) I
(.. .)

Art. 24. Compete à União, aos Estaclos e ao Distrito Federal legislar
c on c orren le m ente s obre :

(...)

XIV - proleção e inÍepyação social das pessoas porÍadoras de deficiência;

( ..)

Ar1.227. É rlever da.família, dn sociedude e do Estado osseguror à criança, uo

adolescente e ao .jovent, com ahsolula prioridade, o direito à vida, à saúde, ir
alimentação, à educação, oo lazer, a profissionalizctção, à cultura, a dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência.familiar e comunitária, além de colocci-los a
salvo de toda forma tle negligência, discriminação, exploração, violêncict,
crueldqde e ctpressão. ('llet lt r<:ir LtlçlJ.\LL l'lLtJ-Ll!JJt1!!1-tU.y!!Ji-l t!)L!l!l JJ:' ( i, tlc ) 0 I ()l-

()
II - criaçtio de prograntas cle prevenção e utendimenío especiulizado poro os
pessoos porürdorus de deficiênciu .físicu, sensoriil ou mentul, bem conto de

integração social do adolescente e do.jovem portador de deficiência, ruediante o

Íreinamento pora o trahalho e a convivência, e a.focilitução do acesso qos bens e
serviços coletivos, com u eliminuçiío de ohsÍticltlos urquiÍeÍônicos e de todus trs

.formas de discrimitttrçíío.!ll<tlt:L,ttLt,ltttltd t:lLt-!:LttUlg-!)ttltitrrt:ionrtl-!!':ÍD.i/(
j(t / !1"1 fgri.ftt nossoJ

Adcmais, não obstante a proposta retire a necessidade de comprovação de hipossuficiência
financeira para fiuição do direito ao transporte intennunicipal gratuito, resta claro que não remodela

ou cria novas atribuições aos órgãos do Poder Executivo, uma vez que, por óbvio, se a pessoa tem

urn mínirno de condição de se locornover por outros meios, avião, carro próprio, não se utilizará do

transpofte coletivo dado as dificuldades e restlições à pessoa com deficiência para gozo desses

direitos, razáo pela qual a proposição não possui reserva de iniciativa, podendo os integrantes do

Parlamento iniciar o processo legislativo, confonne dispõe o artigo 61, da Constituição Federal:
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Arí. 61. Á iniciatitta tlas lei,v complenrcnÍares e ordindrios cahe a qualquer memltro
ou Comis,são da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso
Nacional, ao Pre,sidenÍe cla Repúhlica, ao Suprento Tribunal Federal, aos
Tribunais Superictres, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na.forma
e nos casos prettislos nesta Consliluição.

Esse dispositivo é de reprodução cornpulsória pelos Estados-Membros da Federação, e,

aqui no Estado de Mato Glosso, a Constituição o reproduziu e1n seu artigo 39:

Art. 39A iniciativa das leis cornplemenlcu'es e ordiniiricrs cabe a clualquer mentbro
ou Oomissão da Assemhleiu Legislcrlittq, ao Governaelor clo EsÍaclo, ao Tribunal de
.Iustiçcr, à Procuradoria Gerul de ,lu,stiçct e aos cidadãos, na forma e nos casos
previs Íos ne sÍa Conslit uição.

A Carta Estadual detennina aincla que cabe à Assernbleia Legislativa dispor sobre todas as

rnaterias de cornpetência do Estado, conforme dispõe seu arligo 25:

ArÍ.2SCctbe à A,ssemhleia Legislcrlitta, corrt a scutção dr,t Governctclor do Esloclo,

não axigida esÍa para o especificado no art. 26, dispor sobre todas as ntalérias cle

compel.ência cJo Estodo, especialmenÍe :

E ainda, de forma a coÍToborar o entendimento, no sentido de garantir-se a utilização do
sistema intermunicipal de transporte coletivo, de forma gratuita, por pessoas com deficiência no
Estado de Mato Grosso, sem a exigência de comprovação de hipossuficiência, a Convenção Sobre
os Direitos das Pessoas com Deficiência reconhece contribuições e potenciais da pessoa com
deficiência, ressalta a necessidade do pleno exercício de seus direitos e liberdades e salienta o fato
de que a maioria das pessoas com deficiência vive em condições de pobreza:

])NVENÇÃO SOBuE OS DIREIT',OS DÁS PESSOAS COM DEFICIET\1CIÁ

Preâmbulo

Os Estados Pcrrtes da presente Convenção,

m)Reconhecendocrs valiosas contribuiçõe.v existentes e potenciai.s das pe,ssoas cottt

cle.ficiência ao hem-eslctr comum a à rJiversidade de suas contunidctde,\, e que a
prctntoção do pleno exercício, pelas pessoos conl de./iciência, de seus clireitr.t:;

humanos e liberdades.fundamenlais e de sua plena parlicipação na sociedacle

resultarcí no .fortalecintento de seu senso de pertenciruenÍo à sociedade e no

significalivo avanÇo do desenvolvintento humano, social e econôruico cla

sociedade, bem como na errudicação da pohrezo,

()
í)Salieníancloo ./àto de que u muioris das pessotrs com de.ficiênciu vive enr

cotttlições tle pohrezo e, nesse sentido, reconhecenelo a necessidade crítica de lidttr
conl 0 irnpacÍo negalivo da ltobreza sobre pessoas com deJiciência,[grifo trossoJ
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Por fim, em relação ao Projeto de Lei n." 119/2020, de autoria do Deputado Silvio Fávero
sua análise, resta prejudicada, ent razáo da rejeição do mesmo na Cornissão de Mérito.

Pofianto, com base nesses dispositivos constitucionais e legais, da justificativa da autora do
projeto e de todo o exposto, conclui-se que a presente proposição encontra amparo constitucional e

legal.

E o palecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável do Projeto de Lei n." 19712019, de autoria da

Deputada Janaina Riva, restando prejudicado o Projeto de Lei n." 1 1912020 de autoria do Deputado
Silvio Fávero, elr apenso.

Sala das Cornissões, ern t ''l d"r I a"zozt.

IV - Ficha de Votação

Voto Relator (a

Pelas razões expostas, voto favorável do Projeto de Lei n." 19712019, de autoria da Deputada

Janaina Riva, restando prejudicado o Projeto de Lei n.' 11912020 de autoria do Deputado Silvio
Fávero, em apenso.

Posição na Comissão Identificação do (a) Deputado (a)

Relator (a)

Membros (a)

tâ) M
[\t

'l

i,i ,

Fls 40_.

Proieto de Lei n." l9ll20l9 (Ape4sado PL 1 l9l$?0) - P.4recer n.o 31 112021

Reurrião da Corrissão em k'\ I t^)l ^ t
Presidente: Deputado I il l.l WN-Ílíy I ?)
Relator (a): Deputado (a) 'tl / íh v nJ ' ',10: t/r\ CQ
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Reunião 21e Reunião Ordinária Híbrida
Data osltLl2o2t Horário 08h00min
Proposição PROJETO DE LEI Ne 191/2019 "Apenso PL 179/2020"
Autor (a) Deputada Janaina Riva

Membros Titulares Sim Não Abstenção Ausente

Deputado Wilson Santos - Presidente x u tr n
Deputado Dr. Eugênio - Vice-Presidente tr n n x
Deputado Dilmar Dal Bosco tr n tr x
Deputada Janaina Riva x tr tr tr
Deputado Sebastião Rezende x tr tr tr

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone n tr tr tr
Deputado Faissal n tr n n
Deputado Eduardo Botelho n tr n tr
Deputado Delegado Claudinei n n n n
Deputado Xuxu Dal Molin tr n tr tr
Soma Total 3 0 0 2

Resultado Final: Matéria relatada pelo Deputado Sebastião Rezende por videoconferência com

parecer FAVORAVEL, restando prejudicado o PL 11912020 em apenso. Votaram com o

Relator a Deputada Janaina Riva e Deputado Wilson Santos presencialmente. Ausente os

Deputados Dilmar Dal Bosco e Dr. Eugênio. Sendo a maténa aprovada com parecer

FAVORAVEL. restando preiudicado o PL 11912020 em apenso.
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